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Assunto: Solicitação ao Governo do Estado, por meio da Secretaria de Estado da 
Saúde, a manutenção/ retorno da realização de exames e cirurgias eletivas, de doenças 
graves e transplantes. 

 

Plenário da Casa Epitácio Pessoa, 

 

  Sua Excelência, Dep. João Bosco Carneiro Júnior, requer, com base no art. 

112 c/c 117, XIX, do Regimento Interno, que seja encaminhado manifestação de apelo ao 

Excelentíssimo Governador do Estado da Paraíba, por meio da Secretaria de Estado da 

Saúde, no sentido de manter e/ou retornar a realização de exames e cirurgias eletivas, de 

doenças graves e transplantes. 

 

. 

.JUSTIFICATIVA 

 

A população mundial vem enfrentando a contaminação desenfreada pelo novo 

Coronavírus. A Organização Mundial da Saúde elevou o estado de contaminação à 

pandemia. Desde então, os países no mundo inteiro vêm realizando medidas que busquem 

minimizar os fortes impactos gerados pela crise que decorre desse fato. 

Várias medidas foram adotadas no sentido de coibir a transmissão e acelerada 

infecção da população. No Estado da Paraíba não tem sido diferente. O Poder Executivo 

tomou medidas, muitas delas por meio de decretos, no sentido de garantir que os impactos 

sejam devastadores. 

O enfrentamento à crise gerada pela Pandemia tanto na saúde como na 

economia depende de planos e estratégias bem pensados. Algumas medidas mais severas 

foram e são necessárias para que a vida das pessoas seja preservada, tendo em vista que 

a taxa de infecção e até mesmo de mortalidade que o vírus causa é alta. 

Ocorre que, paralelo ao combate ao COVID-19, continuam a existir outras 

doenças graves que precisam ser tratadas. Nessa seara, necessário se faz que o Estado 

também cuide da assistência aqueles doentes que não são pacientes COVID-19. Pessoas 
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cardíacas, acometidas com diabetes ou até mesmo câncer precisam de tratamento contínuo 

e atenção básica para que suas comorbidades não evoluam a estados severos. O tratamento 

dessas doenças e tantas outras é essencial e não pode ser deixada de lado, mesmo diante 

do cenário pandêmico que hoje se enfrenta. 

A Agência Nacional de Saúde (ANS), Colégio Brasileiro de Cirurgiões (CBC) e 

Ministério da Saúde, em recente recomendação aconselharam que as cirurgias eletivas, 

consultas e exames que não se enquadrem em casos de urgência sejam adiadas. O objetivo 

é liberar o maior número de leitos e evitar o possível contágio entre pessoas saudáveis. 

Porém, não só cirurgias eletivas foram canceladas, alguns tratamentos de doenças graves e 

até captação e transplantes de órgãos já foram adiados em vários Estados do Brasil. 

O que se vê é um cancelamento generalizado, mas alguns serviços médicos têm 

UTIs exclusivas para o setor cirúrgico, que devem ser usadas para isso. Há pessoas que não 

podem esperar. 

É sabido que, existem verbas direcionadas para pandemia e a verba do SUS 

direcionadas para unidades hospitalares para pacientes com complicações de saúde que 

não são a Covid-19. Contudo, essas verbas não estão sendo utilizados como deve ser. Os 

pacientes, praticamente, são deixados de lado. Não estão sendo considerados urgência e 

emergência. 

Desta forma, é imperioso que o Estado da Paraíba tome providências no sentido 

de não cancelar o atendimento e tratamento das pessoas que não são pacientes COVID-19, 

mas que necessitam de continuar seus acompanhamentos, seja por meio ambulatorial, seja 

por meio de cirurgias. 

É de suma importância que a população tenha um acesso rápido e fácil ao sistema 

de saúde. Isso otimiza o tratamento e auxiliar na recuperação da saúde. Portanto, diante da 

necessidade da população paraibana faz-se necessário a aprovação e respectivo 

encaminhamento deste requerimento. 

 

João Pessoa, 2 de junho de 2020 

 
 


